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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7/2019

Modifica () art. 73 e art. 188 do Projeto de

Resolução nº 7 de 26 de Setembro de

2019.

REDAÇÃO SUGERIDA:

Art. 73 Havendo pedido de vista por membro da comissão, será concedido prazo

improrrogável de 2 (dois) dias úteis, com início no primeiro dia útil, que poderá exarar voto

em separado.
Parágrafo único — o pedido de Vista deverá ser solicitado dentro do prazo da

tramitação da matéria na comissão, fmdo () prazo da tramitação da matéria o pedido de Vista

será mediante autorização do Presidente da Comissão.

Art. 188 [...]
IV — quando contiver o mesmo teor de mesma espécie já apresentada no período de 6

(seis) meses, salvo justificativa aceita pelo presidente.

JUSTIFICATIVA

A emenda apresentada Visa tornar as atividades parlamentares mais eficientes

tornando suas funções mais eficazes.

A proposta do artigo 73 visa permitir a qualquer membro da comissão analisar

melhor cada matéria apresentada, possibilitando exarar voto em separado destacando suas

razões.

A proposta do artigo 188 Visa ampliar e facilitar as funções do vereador que é

assessorar e principalmente fiscalizar os atos do poder executivo.

Portanto solicitamos que os nobres pares deliberem & presente matéria diante da

importância dessas adequações no regimento interno desta Casa de Leis.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 03 de Outubro de 2019. l “
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